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DECRETO Nº 0175/2017  

DECRETO Nº 0175/2017 
DATA: 15/06/2017  
 
    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
     
    DECRETA:  
  
     Art. 1º - É considerado Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais, no dia 16/06/2017 (sexta-feira), em virtude do feriado religioso de Corpus 
Christi (15/06/2017). 
     
    Art. 2º - A paralisação das atividades municipais, não interrompe os 
serviços considerados essenciais previstos na Lei Federal n° 7.783/89 de 28/06/1989.   
      
    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o 
presente Decreto em vigor na data de sua publicação.     
 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos quinze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete.     
 
 
 

EMERSON TOLEDO PIRES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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